
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 518/2025/GAPRE
Uruguaiana, 21 de julho de 2025.

A Sua Excelência e Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Á0 cumprimen:á-lo cordialmente, em atenção ao disnesto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n” 87/2025 da Secretaria Manicipal
de Infraestrutura, Urbana e Rural (SEINFRA;, em resposta ao Oficio n°
1O10/2025/DLEG de autoria dc Vereador Adenildo Padovan, Oficio n°
1014/2025/DLEG de autoria do Vereador Luis Fernando Braite, Oficio n°
1016120251DLEG de autoria do Vereador Celso Duarte, Oficio n° 101112025/DLEG
de autoria do Vereador Adenildo Padovan, Oficio n° 1018120251DLEG de autoria do
Vereador Celso Duarte, Oficio n° 1017/2025/DLEG de autoria do Vereador Celso
Duarte, Oficio n° 1012/2025/DLEG de autoria da Vereadora Manoela Couto, e Oficio
n° 954/2025/DLEG de autoria do Vereador Adenildo Padovan que solicitam
providências conforme documentos em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração. permanecendo a disposição, para ei’entuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosanient~,

Carlos Alberto Delgado e David
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaíana-RS
www.uruguaiana.rs gov.br



ESTADo DO RIO GIw~DE DO S 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUG AIANA

ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
-SEINFRA -

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° X7/2025/EXPEDIENTE-SEINFPÀ.

DE: SEINFRA- Secretaria Municipal de Infraestrutjra e Servk~sPúblicos DATA: 041D7/2025

PARÁ: SEGOV

ASSUNTO: Resposta Legis~ativa

Senhor Secretário:

Acuso o recebimento dos Oficios abaixo eiencados, todos do Poder Legislarvo do

Município, tendo a informar o que abaixo segue:

ci a°. Oficio DLEG / Vereador Resposta
Indicação

955/25 1010/2(125... Adelino A solicitação foi protcolado unto a SEINFRA sob n°. 13L501 repassado ao

Padovan cronograma de serviço da equipe.

952/25 10 14/2025 Luis Braite A solicitação foi protocolado iunto a SEINFRA sob n°. 131S00 repassado ao

cronograma de serviço da equipe.

951/25 j9j~Q25.. Ceíso Duarte A solicitação foi protocolado jtnto a SEINFRA sob n°. 131499 repassado ao

cronograma de serviço da equipe.

956/25 1011/2025 Aoelino A solicitaçáo foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 13i~98 repassado ao

~ Padovan cronograma de serviço da equipe.

949/25 1018/2025 C&so Dtarte A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 131497 repassado ao

cronograma de serviço da equipe.

950/25 10 17/2025 Ceiso Duarte A solicitação foi protocolado junto a SEINFL4 sob n°. 131496 repassado ao

cronograma de serviçc da equipe.

954/25 1012/2025 Manoela A solicitação foi protocolado junto a SEINFRA sob n°. 131495 repassado ao

Couto cronograma de serviçc da equipe.

926/25 -

II
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ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL
PREFEITURA MuNIcIPAL DE URU 3UAIANA

ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
-SEINFRA -

9/

957/25

953/25

957/25

914/25 954/2025 Adelino A solicitação foi protocolada junto a SEINFRA sob n°. 126081 repassado ao

Padovan cronograma de ser.ii;o da eqnipe.SOLICITAÇÃO REALIZADA.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

PAUL - ERES

SE~ÍRD



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

‘AL4CIO BORGES DE MCEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 40Á0 /2025/DLEG

Uruguaiana, 26 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atencão à Indicação n2 284, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização de
pintura, limpeza e reparos na Praça Central (COHAB II).
2. A presente indica~o tem como objetivo solicitar a pintura, limpeza e reparos na
Praça Central (COHAB II) Quadra Dezenove, Emíl o Brandi. O local encontra-se com estruturas
desgastadas e precisa de melhorias para garandr mais segurança, confórto e Dem-esta- às
crianças e famílias que utilizam o espaço. A revitalizacâo’-contrlbuiré para a valorização do
ambiente e o incentivo ao lazer saudável na comun dade.

Atenciosamente,

ier.Jl

Rua Bento Mastins, n~ 2619, CEP: 97501-520 — URUG{JAIANA —R5 — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uniguajanajs.Ieg.br E-mali: exoedlerlt~uruguajanas5.IeR.br



PODER LEC-ISLÂTIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URIJGUAIANA

PALÁCIO BORGa DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘4Q’f Ç /2C25/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Uruguaiana, 26 de junho de 2025.

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 821, do
Vereador Luis Fernando Braite, apro~tado pelo Douto Plenário, requerer a jfossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a realização de operação tapa-buracos nas v as ca COHAB
II.
2. As ruas da COHAB II encontram-se com múltiplos buracos e falhas na
pavimentação, dificultando a circulação de veículos e colocando em risco a segurança dos
moradores.
3. A situação se agrava em dias de chuva, com acúmulo de água e risco de
acidentes. A falta de manutenção tem gerado transtornos diários, além de provocar danos
materiais em veículos e comprometer o acesso a residências e comércios locais.
4. Diante disso, solicitamos a incltsão urgente da COHAB II no otnograma de
operação tapa-buracos, garantindo a trafegabilidade e c befíQstar da comunidade.

Atenclosamente,

Ver.

Rua Bento Martins, n~ ~19, CEP 97501-520 — URUGUAIÂNA— RS — Telefone: (55)3412-5977
Página: wwwÂJruguajana.ps.ieg.br E-mali: eJediente&Jnwuaiana.rs.I~.br



1h1
PODER LEGISLATIVC

CÂMARA MUNICIPAL DE URUSUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEI~lROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘4Q~j~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 26 deunhc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Davlc
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requer mento n~ 834, do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, reiterar a Vossa Excelência o
requerimento 623/2025 que solcita a lImpeza da Alame~a Central da Coha~ II.
2. A referida alameda está localizada em frente a uma escola de educação infantil
EMEI Casinha da Emilia, sendo um espaço de passagem diária de crianças, educadores e
famílias. Além disso, o local funtiona como praça de convivência para os moradcres ca região,
desempenhando um papel sodal importante como espaço de lazer, descansc e prática de
atividades físicas.

Atenciosamente,

Ver. JOAi

Rua Bento Mastins, n~ 2619, CW: 97501-520 — LIRJGUAIATSã — — Telefone: (55)3412.5977
Página: www.unsuaianass.Iabr E-mali: ezoed1ent~uruguaiana.rs.Iegbr



PODER LEG SLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAI.ÁC O BORGES DE MEDEIROS
/2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: indica providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, an atencão à Indicação n9 285, do Iereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência estudo sobre a
revitalização do acesso aos pedestres pela Rua Fernando Tramount, para as Escolas Emei
Casinha da Emilia e Esc Est Ens Med Professora Ulia Gulmaraes na Cohab II.
2. Justifica-se a presente em virtude de demanda apresentada por -noradores da
localidade, proposição que se atendida proporcionará mel~ores condições de acesso à
comunidade escolar tendo em vista que em dias de chuva ,oacellso fica Inviabilizado.

Atenciosamente,

Ver.

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 404-1

Uruguaiana, 26 de jinho de 2025.

Rua Bento Martins, n2 2619, CB’: 97501-520 — LJRUGUAIAN* — RS —Telefone: (55)3412-5977
flcIn5’ www.iíriwe,abna.rtleg.br E-mali:~



~ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PAI.ÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4Q ~3 /2025/DLEG

Urugualana, 26 de junlD de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento “2 836, do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Exceiênca que
determine, aos setores competentes, o patrolamento no prolongamento da Ria U’taro Vilela,
a partir da Estrada das Peras em direção à localidade do Saiso de Baixo.
2. O referido trecho enconta-se com desgaste da via, valetas e irreguaicades no
solo, comprometendo o deslocamento de moradora, procutores rurais e demais ccadãos que
utilizam essa rota para acessar a zona urbana.

Atenciosamente,

Ver.

Rua Bento Martins, n2 2613, CEP: 97501-520 — URUa.AIANA — RS —Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguabna.rs.I~.br E-mali: exoeJente@unauaiana.rs.leg.br



PODER LEGISLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ ‘1~-fl~ /2025/DLEG

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Uruguaiana, 26 de junho de 2025.

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 835. do
Vereador Celso Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o patroiamentc e encascalhamento na Rua Antônio
Mascia, no trecho compreendido entre a Rua Vicente 9ttipaldi e a curva da própria Antônio
Mascia.
2. A medida visa garantir melhorias na moDilidade urbana, segurança no tráfego
local e qualidade de vida à população, sendo demanda recorrente dos residentes e usuários
daquela via pública

Atenciosamente,

Ver.

Rua Sente Martins, n’ 2619, CEP: 97501-520 — LRUGUAIAt~ — RS — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.urumlaiana.rsjeR.br E-mali: expedientaøurugualana.rs.ieg.br
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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de Davi
Prefeito
Nesta

Assunto~ Indica providências.

Senhor Prefeito,

Urugualana, 26 de junho de 2025.

1. Servimo-nos do presente para, an aten;ão à Indicação n~ 286, da Vereadora
Manoeia Couto, aprovada pelo Plenário indicar a Vossa Excelência a realização de obras de
trânsito no Bairro COHAB-ll:

a) Implantação de sinaiizaçâo vertical e horizontal;
b) Construção e/ou revitalização de faixas de pedestres;
c) Instalação de semáforos nos cruzamentc~ de maior fluxo;
d) Criação de lombadas ou redutores de velocidade em áreas residenciais;
e) Adequação de calçadas e acessibi idade;
f) Melhoria na iluminação pública em pontos estratégicos;
g) Estudo de viabilidade para rotas alternativas e sentido de vias.

2. Justifica-se a presente em razão do bairrc representar uma área estratégica do
município, tanto por sua localização quanto por sua relevância no contexto da motilicade
urbana.
3. Devido a essa condição de área de passagem e interligação entre mportantes
regiões da cidade, o fluxo de veículos, motociclistas e peo.estres no bairro é intensc e contínuo.
No entanto, a infraestrutura viária atual encontra-se-def~ada para atender à demanda, o que
tem resultado em situações recorrentes de congestionamento, riscos à segurança e cificuldade
de mobilidade para os moradores e transeuntes.
4. Ademais, a ausência de sinalização adequada, a carência de disposffivos de
segurança viária e a má conservação ce vias públicas reforçam a urgência da interve~ç~~ por
parte do poder público.
5. Diante desse cenário, justificamos a necessidade de planejamento e execução ce
todas as obras de trânsito no bairro, com o objetivo de melhorar a fluidez do tráfego, garantir a
segurança de todos os usuários da via e promover qualidace devida aos cidadãos que residem
ou circulam por essa importante região.

1fliiflil

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIAPIA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

/2025/DLEGOFÍCIO EXECUTIVO N~

Atenciosamente,

Ver. Ji

Rua Bento Martiris, n~ 2619, CEP:
(55)3412-5977



A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Urugualana, 17 de junho de 2025.

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito1

1. Servimo—nos do presaite para, em atenção à Indicação n~ 273, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plená’io, indicar a Vossa Excelência, estudo scbre a
instalação de rede elétrica na Rua Dr. Mano errari, em rente ao n9 151, Bairro Jóquei Clube.
2. Justifica-se o presente em razão de que o local se encontra muito escuro com
risco aos moradores.

Atenciosamente,

Ver.

IHFjI
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE UIWGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

/2025/DLEGOFÍCIO EXECUTIVO N~ %tj

Rua Deito Martins, n~ 2619, CEP: 97501-520 — URUGUAIA9IA — RS —Telefone: (55)3412-5977
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